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INDTCAÇÃO X. 537 t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Exceiêneia, nos tennos do art. I 1-i ao afi.. i 1 5

do Regimento Interno. a pÍesente in,Cicaçâo. SUCERINDO ao Sr. Prelêito Municipal. Flár,io

César Bruno Terxerra Filho- bem ecmo à S(JP Superintendênçia de Obras Públicas do Estado

do Ceará. na pessoa do Sr. Roberto Colares de Holaniia Júnror (Gerente do Distrito Operacional

de ltapipoca-CEi, a adoção tle medidas cabíveis para â retirada da divisóriâ que sepârâ a

pista ila ciclovia existente na CE-176. entre os distritos de Icaraí e Nloitas, com o objetivo

ele incorporar esse espaço à pista principal, ampliando sua largura em aproximadamente

i (um) metro.

JTISTTFICATIVA

A pres*rte Indicaçã* justifica-se pela ccnstatação de que a cielovia existente ao longo

da CE-L76, no tÍecho entre çs distritos de learaí e M*itas, encontra-se subutilizadâ, não

atendendo de forffia efetiva à sua írnalidada ds mobiiidade cicloviária.

Diante desse cenári*, prapõe-se a retirada da divisória que separa a ciclovia da pista

principal, possibilitando * rnelhor aproveitameÍtto dú espâço atualmente ocioso, A medida

permitirá a ampliação davia em aproximadaments 1 motro, contribuindo para a melhoria da

fluidez do tráfego, o aumento da segurança viít*a e a otirnização da infraestrutura existente.

Trata-se de uma scluçã* prátiÇa e de baixa custü, alinhada à realidade do trecho, que

visa atender às demandas atu*is de mobilidad*, reduzindo riscos de acidentes e proporcionando

melhores condições de circulação para motaristas e demais usuários da radavia.

Dessa forma, salicita-se ao Frefeito Muaicipai de Amantada e à Superintendêacia de

Obras Públicas do Estado do Ceará a adcção das providê*cias necessárias paraa execução da

adequação proposta.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jac,into de Oliveira. aos l6 de abril de 2(-126
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